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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Fernando Freitas,
16 Bairro São Gotardo 77 3481-2747 Segunda a Sexta-feira,

das 08:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

D E C R E T O Nº 017 de 28 de dezembro de 2023.  
 

EMENTA: Disciplina a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, no âmbito dos órgãos 
e entidades vinculados ao Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho 
Chico – CDS Velho Chico e dá outras 
providencias. 
 

O  Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 015/2023 do CDS Velho Chico, DECRETA:  
 
 
Art. 1º. Para fins de cumprimento da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c 
Decreto nº 015/2023, deverão ser designados agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e 
unidades vinculadas ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – 
CDS Velho Chico.  
 
Art. 2º. A designação de que trata o artigo antecedente será feita em conformidade com 
o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo os agentes públicos preencherem os 
seguintes requisitos:  
 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da administração pública;  
 
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional, sempre que possível, 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e  
 
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil. 
 
§ 1º. Nas designações de que trata o caput deste artigo deverá ser observado o princípio 
da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  
 
§ 2º. O disposto no caput e § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 
também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração  
 
Art. 3º. A licitação será conduzida por Agente de Contratação, agente público designado 
entre servidores da administração pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.  
 
§ 1º. O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio composta por, no 
mínimo, o agente de contratação e mais 2 (dois) agentes públicos.  
 
§ 2º. Para a condução de licitação na modalidade diálogo competitivo, de que trata o 
art. 32 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designada comissão de contratação 
composta de, pelo menos, 3 (três) servidores, admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico da comissão, os quais assinarão termo de 
confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de 
interesses.  
 
§ 3º. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também será o agente de contratação responsável, com o auxílio da equipe de apoio 
também descrita no § 1º deste artigo.  
 
Art. 4º. No caso de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação formada por, 
no mínimo, 3 (três) membros.  
 
§ 1º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.  
 
§ 2º. A Comissão de Licitação de que trata o caput deste artigo poderá ser formada por 
servidores não integrantes do quadro de servidores efetivo, desde que a Administração 
Pública não disponha de servidores do quadro efetivos capacitados para tanto.  
 
Art. 5º. Nos processos licitatórios na modalidade “Pregão” o Agente de Contratação será 
denominado “Pregoeiro”. 
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

Parágrafo único. As funções de pregoeiro e agente de contratação poderão ser exercidas 
por um mesmo servidor, desde que atendido os requisitos legais e inexistindo na 
administração municipal servidores capacitados para tanto.  
 
Art. 6º. O acompanhamento e fiscalização dos contratos serão realizados por um ou 
mais fiscais, designado na forma prevista no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.  
 
§ 1º. Caberá ao fiscal do contrato, designado na forma do caput, o recebimento 
provisório do objeto contratado, na forma prevista no art. 140, incisos I, “a”, e II “a” da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
§ 2º. O recebimento definitivo do objeto contratado será realizado por servidor ou 
comissão designada na forma prevista no art. 140, incisos I, “b”, e II “b” da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
 
Art. 7º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao agente de contratação e respectiva equipe de apoio, ao funcionamento 
das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos de que trata este 
decreto.  
 
Art. 8º. Este Decreto estrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Bom Jesus da Lapa - Ba, 28 de dezembro de 2023. 

 

CASSIO GUIMARAES CURSINO  
Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  

Velho Chico – CDS Velho Chico 

 

 

Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

Parágrafo único. As funções de pregoeiro e agente de contratação poderão ser exercidas 
por um mesmo servidor, desde que atendido os requisitos legais e inexistindo na 
administração municipal servidores capacitados para tanto.  
 
Art. 6º. O acompanhamento e fiscalização dos contratos serão realizados por um ou 
mais fiscais, designado na forma prevista no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.  
 
§ 1º. Caberá ao fiscal do contrato, designado na forma do caput, o recebimento 
provisório do objeto contratado, na forma prevista no art. 140, incisos I, “a”, e II “a” da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
§ 2º. O recebimento definitivo do objeto contratado será realizado por servidor ou 
comissão designada na forma prevista no art. 140, incisos I, “b”, e II “b” da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
 
Art. 7º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao agente de contratação e respectiva equipe de apoio, ao funcionamento 
das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos de que trata este 
decreto.  
 
Art. 8º. Este Decreto estrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Bom Jesus da Lapa - Ba, 28 de dezembro de 2023. 

 

CASSIO GUIMARAES CURSINO  
Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  

Velho Chico – CDS Velho Chico 
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
D E C R E T O Nº 018 DE 28 de dezembro de 2023.  
 

 
 
EMENTA: Disciplina a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, no âmbito dos órgãos 
e entidades vinculados ao Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável Do Velho 
Chico, e dá outras providencias. 
 

 
O  Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Velho Chico - CDS 
Velho Chico - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 015/2023;  
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º. Para fins de cumprimento da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c 
Decreto nº 015/2023, deverão ser designados agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e 
unidades vinculadas ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Velho Chico - CDS 
Velho Chico - Estado da Bahia.  
 
Art. 2º. A designação de que trata o artigo antecedente será feita em conformidade com 
o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo os agentes públicos preencherem os 
seguintes requisitos:  
 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da administração pública;  
 
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional, sempre que possível, 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e  
 
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil. 
 
§ 1º. Nas designações de que trata o caput deste artigo deverá ser observado o princípio 
da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação.  
 
§ 2º. O disposto no caput e § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 
também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração  
 
Art. 3º. A licitação será conduzida por Agente de Contratação, agente público designado 
entre servidores da administração pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.  
 
§ 1º. O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio composta por, no 
mínimo, 3 (três) agentes públicos.  
 
§ 2º. Para a condução de licitação na modalidade diálogo competitivo, de que trata o 
art. 32 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designada comissão de contratação 
composta de, pelo menos, 3 (três) servidores, admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico da comissão, os quais assinarão termo de 
confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de 
interesses.  
 
§ 3º. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também será o agente de contratação responsável por impulsionar, conduzir e executar 
os respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de apoio 
também descrita no § 1º deste artigo.  
 
Art. 4º. No caso de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação formada por, 
no mínimo, 3 (três) membros.  
 
§ 1º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.  
 
§ 2º. A Comissão de Licitação de que trata o caput deste artigo poderá ser formada por 
servidores não integrantes do quadro de servidores efetivo, desde que a Administração 
Pública não disponha de servidores do quadro efetivos capacitados para tanto.  
 
Art. 5º. Nos processos licitatórios na modalidade “Pregão” o Agente de Contratação será 
denominado “Pregoeiro”. 
 
Parágrafo único. As funções de pregoeiro e agente de contratação poderão ser 
exercidas por um mesmo servidor, desde que atendido os requisitos legais e inexistindo 
na administração municipal servidores capacitados para tanto.  
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Art. 6º. O acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados pelos órgãos 
municipais serão realizados por um ou mais fiscais, designado na forma prevista no art. 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
 
§ 1º. Caberá ao fiscal do contrato, designado na forma do caput, o recebimento 
provisório do objeto contratado, na forma prevista no art. 140, incisos I, “a”, e II “a” da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
§ 2º. O recebimento definitivo do objeto contratado será realizado por servidor ou 
comissão designada na forma prevista no art. 140, incisos I, “b”, e II “b” da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
 
Art. 7º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao agente de contratação e respectiva equipe de apoio, ao funcionamento 
das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos de que trata este 
decreto.  
 
Art. 8º. Este Decreto estrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Bom Jesus da Lapa - Ba, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

 
CASSIO GUIMARAES CURSINO  

Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  
Velho Chico – CDS Velho Chico 

 

 

 

Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
Art. 6º. O acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados pelos órgãos 
municipais serão realizados por um ou mais fiscais, designado na forma prevista no art. 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
 
§ 1º. Caberá ao fiscal do contrato, designado na forma do caput, o recebimento 
provisório do objeto contratado, na forma prevista no art. 140, incisos I, “a”, e II “a” da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
§ 2º. O recebimento definitivo do objeto contratado será realizado por servidor ou 
comissão designada na forma prevista no art. 140, incisos I, “b”, e II “b” da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
 
Art. 7º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao agente de contratação e respectiva equipe de apoio, ao funcionamento 
das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos de que trata este 
decreto.  
 
Art. 8º. Este Decreto estrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Bom Jesus da Lapa - Ba, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

 
CASSIO GUIMARAES CURSINO  

Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  
Velho Chico – CDS Velho Chico 
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

P O R T A R I A Nº 014 de 28 de dezembro de 2023.  
 

 
EMENTA: Nomeia o Agente de 
Contratação, Pregoeiro e equipe de 
apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações do 
Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico - CDS 
Velho Chico, derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e, dá outras 
providencias.  
 

 
O  Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, no uso de suas atribuições legais, previsão da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto n° 007/2023 do CDS Velho Chico;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear a servidora: Adenice Duarte de Araújo Rocha, brasileira, servidora 

pública, casada, portadora do RG n°4.148.731 SSP/BA e CPF n° 782.716.655-53, 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
§ 1º. O mesmo servidor acima nomeado será o responsável por também exercer as 
funções de PREGOEIRO do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – 
CDS Velho Chico, a fim de conduzir os atos das licitações modalidade Pregão Presencial 
e Eletrônico derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
§ 2º. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  
 
Art. 2º. Nomeia-se os servidores Claiane dos Anjos Ferreira, portadora do CPF n° 

036.871.915-40 e Tanúlio Pereira Cardoso, portador do CPF n° 064.833.455,42, 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações derivadas da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.  
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Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  
 
Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da 
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações. 
 
Art. 4º. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 
licitação, também será o agente de contratação responsável, com o auxílio da equipe de 
apoio.  
 
Art. 5º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao agente de contratação, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, ao 
funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos.  
 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Bom Jesus da Lapa - Ba, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

CASSIO GUIMARAES CURSINO  
Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  

Velho Chico – CDS Velho Chico 

 
 
 
 

 

 

Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  
 
Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da 
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações. 
 
Art. 4º. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 
licitação, também será o agente de contratação responsável, com o auxílio da equipe de 
apoio.  
 
Art. 5º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao agente de contratação, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, ao 
funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos.  
 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Bom Jesus da Lapa - Ba, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

CASSIO GUIMARAES CURSINO  
Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  

Velho Chico – CDS Velho Chico 
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

PORTARIA Nº 015 de 28 de dezembro de 2023. 
 

 
Ementa: “Nomeia Fiscal de 
Contratos no âmbito do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do 
Velho Chico – CDS Velho Chico, 
derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021 e, dá outras 
providencias”.  
 

 
O  Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, no uso de suas atribuições legais, conforme previsão do art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear como fiscal de contratos no âmbito do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, os seguintes Servidores: 
 
1) Minele Eduarda Marques Ferreira, portadora do RG n° 22931157-93 SSP/BA, 
responsável pela fiscalização dos serviços comuns, bens comuns, aquisição e compras 
do Contratos administrativos em geral 
 
2) Leandro Ribeiro Porto, portador do RG n° 15867260-72 SSP/BA, responsável pela 
fiscalização dos serviços e obras de infraestrutura (Programa de Infraestrutura 
Municipal); 
 
3) Franklin Miranda Cavalcante, portador do RG n° 08389947-25 SSP/BA, responsável 
pelos contratos de Programa do Serviço de Inspeção Municipal - SIM 
 
Art. 2º - Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o 
contrato em execução:  
 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;  
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Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada;  
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;  
X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual.  
XIII – Exercer outras atividades correlatas à sua função.  
 
Art. 3º - O Setor de Compras e a Comissão Especial de Contratação disponibilizará ao 
Fiscal nomeado, em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, 
cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor 
competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem lançados em pasta 
compartilhada na rede utilizada pelos servidores.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Bom Jesus da Lapa – Ba, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 

CASSIO GUIMARAES CURSINO  
Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  

Velho Chico – CDS Velho Chico 

 

 

Estado da Bahia 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – 

CDS CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada;  
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;  
X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual.  
XIII – Exercer outras atividades correlatas à sua função.  
 
Art. 3º - O Setor de Compras e a Comissão Especial de Contratação disponibilizará ao 
Fiscal nomeado, em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, 
cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor 
competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem lançados em pasta 
compartilhada na rede utilizada pelos servidores.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Bom Jesus da Lapa – Ba, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 

CASSIO GUIMARAES CURSINO  
Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do  

Velho Chico – CDS Velho Chico 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO CDS DO VELHO CHICO - C.N.P.J.: 30.069.044/0001-39 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/23 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 045/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 

 

OBJETO DO CONTRATO DE SERVIÇOS N°049/2023: “Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de óleo hidráulico e óleo para motor, conforme demanda da frota de veículos do 

Consorcio de Desenvolvido Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico”. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n9 30.069.044/0001-39. 

 

CONTRATADO: JOAREZ RIBEIRO DA COSTA JUNIOR, inscrita no CNPJ: 48.962.006/0001-

76. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem como fundamento o artigo 57, II, da 

Lei Federal nº. 8.666/93, havendo interesse entre as partes, mediante Termo Aditivo. 

 

 

Neste ato, homologo e autorizo o presente Termo Aditivo, com base art. Art. 57, inciso II da Lei 

8.666. 

 

Cassio Guimarães Curssino 

Presidente/Autoridade Administrativa 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO CDS DO VELHO CHICO - C.N.P.J.: 30.069.044/0001-39 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/23 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 045/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS VELHO 

CHICO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.069.044/0001-39, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Cassio Guimarães Curssino, denominado CONTRATANTE e JOAREZ RIBEIRO DA COSTA JUNIOR, 

inscrita no CNPJ: 48.962.006/0001-76, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na, Av. 

Styliano Pericles Lascaris, nº 8922, Lagoa Grande, CEP: 47.600-000 – Bom Jesus da Lapa - BA, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 

049/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores e de forma subsidiária a Lei n° 9.433/2055 do Estado da Bahia, além das 

cláusulas e condições aqui estabelecidas, conforme abaixo: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO N°049/2023: 

1.1 “Contratação de empresa especializada no fornecimento de óleo hidráulico e óleo para motor, 

conforme demanda da frota de veículos do Consorcio de Desenvolvido Sustentável do Velho Chico 

– CDS Velho Chico”. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 

2.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e valor do Contrato de 

Prestação de Serviços nº. 049/2023, pelo período de 12 (doze) meses, sem reajuste de valores 

mensais. 

 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

3.1- Pela prorrogação, o presente contrato passa a vigorar pelo prazo de 12(doze) meses a partir 

da sua assinatura, com vigência até 31 de dezembro de 2024, com apostilamento ao exercício de 

2024. 

 

Parágrafo Único. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso desse prazo, 

conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e, de forma subsidiária, as determinações de rescisão 

de contrato definidas na Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia.  
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO CDS DO VELHO CHICO - C.N.P.J.: 30.069.044/0001-39 

 

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

4.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove a 

renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são de essencial 

relevância as atividades do CDS Velho Chico, além da questão social pertinente a política de estágios 

a fim de aperfeiçoamento da formação profissional de estudantes. 

4.2- Para a referida prorrogação há previsão contratual contida na Cláusula quarta do Contrato 

originário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES: 

5.1 – O preço do objeto do presente contrato será o valor global estipulado no Contrato originário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1 – As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 -Unidade: 01.01.10.00.00- Consórcio Público 

-Projeto/Atividade: 04.122.1.2.002- Gestão das Ações Administrativa 

-Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.000- Material de Consumo 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

7.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato nº 049/2023, permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

7.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa- Estado da Bahia para dirimir as questões 

oriundas do presente contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Bom Jesus da Lapa, 29 de dezembro de 2023. 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO CDS DO VELHO CHICO - C.N.P.J.: 30.069.044/0001-39 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO 

CASSIO GUIMARÃES CURSSINO 

CONTRATANTE 

 

 

JOAREZ RIBEIRO DA COSTA JUNIOR 

CNPJ: 48.962.006/0001-76. 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO CDS DO VELHO CHICO - C.N.P.J.: 30.069.044/0001-39 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO 

CASSIO GUIMARÃES CURSSINO 

CONTRATANTE 

 

 

JOAREZ RIBEIRO DA COSTA JUNIOR 

CNPJ: 48.962.006/0001-76. 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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RESOLUÇÃO Nº 02/2023 

 

 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 

DO CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

VELHO CHICO – CDS DO VELHO 

CHICO PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2024” 

 

 

 

O Presidente do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

VELHO CHICO – CDS DO VELHO CHICO, Cassio Guimarães Cursi2o, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, considerando a deliberação e 

decisão da Assembleia Geral Consorciada, conforme registrado na Ata 

lavrada na data de 31 de outubro de 2023, tendo em vista o que 

dispõem: 1 - Os termos do Protocolo de intenções ratificado pelas leis 

municipais dos entes consorciados; 2- As disposições Estatutárias; 3- Os 

Contratos de Rateio celebrados entre os consorciados; 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Art. 1º - Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa do CONSÓRCIO 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS DO VELHO 

CHICO para o exercício financeiro de 2023, nos termos do art. 165 da 
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Constituição Federal, contemplando o Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social. 

 

Parágrafo Único - Constituem anexos e fazem parte desta Resolução: 

 

Anexo I: Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por 

Função de Governo 

Anexo Il: Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as 

Categorias Econômicas (Anexo 01, Lei Nº 4.320/64) 

Anexo lll: Demonstrativo da Receita Segundo sua Natureza e 

Fonte de Recursos (Anexo 02, Lei Nº 4.320/64) 

Anexo lV: Demonstrativo da Despesas (Anexo 02, Lei Nº 4.320/64) 

Anexo V: Programa de Governo (Anexo 06, Lei Nº 4320/64) 

Anexo Vl: Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de 

Funções, Sub-Função e Programas por Projetos e Atividades 

(Anexo 07, Lei Nº 4320/64) 

Anexo Vll: Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Função e 

Programas Conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 08, Lei Nº 

4320/64) 

Anexo Vlll: Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

(Anexo 09, Lei Nº 4320/64) 

Anexo IX: Despesa por Órgãos 

Anexo X: Despesa por Programa 

Anexo Xl: Despesa por Funções 

Anexo Xll: Despesa por Sub-Funções 

Anexo XIII: Receita e Despesa por Fonte de Recursos 
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Art. 2º - O orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em obediência ao 

princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, art. 1º, § 1º, fica 

estabelecido em igual valor entre a receita estimada e a soma das 

despesas autorizadas. 

 

Art. 3º - A Receita Orçamentária, que decorrerá da transferência de 

recursos financeiros dos entes consorciados, nos termos dos respectivos 

contratos de rateio, serviços prestados, transferências estaduais e 

federais e demais receitas correntes e de capital conforme a legislação 

vigente é estimada em R$ 8.593.261,34 (oito milhões, quinhentos e 

noventa e três mil, duzentos e sessenta e um reais, trinta e quatro 

centavos), discriminadas por categoria econômica conforme 

desdobramento a seguir: 

 

FONTES VALOR R$ 

RECEITAS CORRENTES 6,008,896,44 

Imposto de Renda Retido na Fonte                      30.000,00 

Receita Patrimonial 20.000,00 

Receita de Serviços 2.210.548,44 

Transferências Correntes 3.748.348,00 

Transferências de Capital 2.584.364,90 

TOTAL GERAL 8.593.261,34 

 

Art. 4º - A receita será realizada com base no produto do que for 

arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o 

desdobramento constante do anexo que é parte integrante desta Lei. 
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Art. 5º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, 

fixada em R$ 8,593,264,34 (dois milhões, quinhentos e noventa e tries mil, 

duzentos e sessenta e quatro reais trinta quatro centavos). 

 

Art. 6º - A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, é 

demonstrada segundo a discriminação dos quadros programa de 

trabalho e natureza da despesa, anexos a esta Lei. 

 

Art. 7º - A despesa autorizada, apresentada em unidade orçamentária, 

será disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos 

orçamentários, organizados pela classificação da despesa funcional, de 

estrutura programática e natureza da despesa até o menor nível de 

classificação. 

 

Art. 8º - Fica o Presidente autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares: 

 

I – Abrir créditos suplementares nos limites e com os recursos 

abaixo indicados: 

 

a) decorrentes de superávit financeiro até o limite de 100% 

(cem por cento) do mesmo, conforme estabelecido no art. 43, § 

1º, Inciso I e §§ 2º da Lei 4.320/64; 
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b) decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de 100% 

(cem por cento) do mesmo, conforme estabelecido no art. 43, § 

1º, Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64; 

 

c) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações na 

forma definida em Lei, até o limite de 80 % (oitenta por cento) das 

mesmas, conforme o estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 

4.320/64, e com base no Art. 167, Inciso VI da Constituição Federal. 

 

II – Efetuar operações de crédito por antecipação de receita, nos 

limites fixados pelo Senado Federal e na forma do disposto no art. 

38 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 9º - Esta Resolução vigorará de 02 de janeiro a 31 de dezembro 

de 2024. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

                                                                  Cassio Guimarães Cursino  

Presidente do Cds – Velho Chico 

 


